
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 10, DE 1º DE ABRIL DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de Castro e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Presentes, também, o Exmo. Sr. Dr. Domingos Sávio de Freitas Amorim –
Procurador de Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Rogério Matias Rebouças da Silveira – Defensor Público. Aberta a sessão às
14 (quatorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
HABEAS CORPUS Nº 0622236-44.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Marzo Façanha Carneiro.
Paciente: John Ítalo Ferreira de Sousa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como
o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622573-33.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Lucas Muniz Temóteo e Ailson Silveira Filho.                
Paciente: Andréa Gurgel Moraes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação, de ofício, ao juízo da 2ª
Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621942-89.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BELA CRUZ.
Impetrante: Adv. Diego Petterson Brandão Cedro.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez
sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0050768-33.2020.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE.
Apelantes/Apelados:  Ministério  Público  Estadual,  Marcus  Vinícius  Gadelha  Barreto,  José  Kelvyn  Jucá,  Danilo  Lima
Evangelista da Silva, Cassiano Santana de Sousa e Delanio Cauan dos Santos Alves.
Apelado: Cássio Emiliano Santos Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao pleito ministerial, bem como
dar parcial provimento aos pleitos defensivos, modificando as penas dos réus, nos termos do voto do Des. Relator.”  Fizeram
sustentação oral no tempo regimental, os advogados dos apelantes Cassiano Santana de Sousa, José Kelvyn Jucá e Marcus
Vinícius Gadelha Barreto, bem como a representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0025658-10.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Josiel Oliveira da Silva, Antonio Laerte Ferreira Bezerra, Daniel dos Santos Alves, Emerson dos Santos Sousa,
Julio César Moreira da Silva, George Matheus de Sousa Braga e Wanderson Sousa Lima.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fizeram sustentação oral, no tempo regimental os advogados dos apelantes
Daniel dos Santos Alves, Wanderson Sousa Lima e George Matheus de Sousa Braga, bem como o representante do Ministério
Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621188-50.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adva. Thalita Freitas de Araujo.
Paciente: Daniel Diógenes dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo
regimental, a advogada impetrante, bem como o representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0620883-66.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. André Eugênio de Oliveira Quezado.
Paciente: Romário Ferreira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o
representante do Ministério Público.
HABEAS CORPUS Nº 0622516-15.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Impetrante: Adva. Jamilly Jenny Linhares Moita Júnior.
Paciente: Benedito Carpegiane Gomes da Silva.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.



Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem
como o representante do Ministério Público.
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 8008019-37.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Segredo de Justiça.
Advogado: Paulo César Barbosa Pimentel.                      
Agravado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado
do agravante, bem como o representante do Ministério Público.
APELAÇÃO CRIME Nº 0203010-77.2025.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Esmael Nascimento Pinto.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério
Público.
HABEAS CORPUS Nº 0621584-27.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia.
Paciente: José Luciano Moura da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621670-95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Adva. Fabíola Lopes Rodrigues.
Paciente: André Ferreira de Castro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621769-65.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Impetrante: Adv. Marcus Vinícius Rosa.
Paciente: André Luís da Costa Lopes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0621027-40.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante: Adv. Bruno Bertiny da Silva Peixoto.
Paciente: George Rawlinson Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  da  ordem  impetrada,  expedindo,  contudo,  ex  officio,
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621055-08.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrantes: Advs. Silvio Luiz Maciel e José de Oliveira Fortes Filho.
Pacientes: Laura Eduarda Christo Flores, Gustavo Iancovith, Rubia Evanoviti Saviti e Sandra Batista Ferreira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do  writ,  para na extensão cognoscível, conceder a
ordem, mediante imposição de medidas cautelares diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621397-19.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FARIAS BRITO.
Impetrantes: Advs. Francisco Hélder Ribeiro de Albuquerque, Rafael Ramon Silva Lima Uchoa e Priscila Coelho Marques.
Paciente: José Wermeson Vitorino dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621767-95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
Impetrante: Adv. Rhuan Pádua Sales Martins.
Paciente: Tales Mesquita Sampaio.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”



HABEAS CORPUS Nº 0621883-04.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. José Carlos Cruz Esmeraldo Júnior
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0622095-25.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BREJO SANTO.
Impetrante: Adv. Francisco Tadeu de Oliveira Costa Filho.
Paciente: Dhominy Izidio de Souza.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos
termos do voto do Des. Relator.” 
HABEAS CORPUS Nº 0622162-87.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622295-32.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622397-54.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adv. Leonardo Cavalcanti de Aquino.
Paciente: José Soares Neto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622525-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE TAUÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Albertina Oliveira da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Des.
Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0621314-03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: José Robério Ximangues de Freitas.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu parcialmente a ordem impetrada, para substituir a prisão preventiva
pela medida cautelar de internação provisória, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0621995-70.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. José Jonathan Gomes de Brito.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622054-58-.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622369-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Impetrante: Adva. Ana Letícia Barbosa da Silva.
Paciente: Francisco Gildivan da Silva de Lima.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 062533-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Antônio Carlos Araújo Arruda Prado.
Paciente: Fabricio Duarte da Silva.



Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
HABEAS CORPUS Nº 0622231-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.
Impetrante: Adv. Pedro Augusto Barroso de Araújo.
Paciente: Francisco Bernardo Martins Lira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, confirmando a liminar deferida, nos termos do
voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622329-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM.
Impetrante: Adv. John Fitzgerald Kennedy Mesquita Castelo Branco Moreira.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622390-62.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ARACOIABA.
Impetrante: Adv. André Lima Sousa.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622436-51.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Impetrante: Adva. Maria Lopes de Araújo.
Paciente: Maria Rafaela Alves de Souza Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante a aplicação de medidas cautelares
diversas, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622468-56.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Impetrante: Adv. Talvane Robson Mota de Moura.
Paciente: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622522-22.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Adv. Renan Bezerra Conde.
Paciente: Thiago Lima Alves.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622544-80.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrantes: Advs. Jéssica Maria Rodrigues de Lima e José Jonathan Gomes de Brito.
Paciente: Jose Liedson dos Santos.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
HABEAS CORPUS Nº 0622616-67.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Paciente: Francisco Marcelo de Sousa Castro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0051257-98.2021.8.06.0062/50000 DA  COMARCA  DE
CASCAVEL.
Embargante: Antonio Justino de Araújo.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Assistente: J L Indústria e Comércio de Cerâmica Ltda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.” 
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000091-43.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Suscitante: Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza.
Indiciado: Paulo Sérgio Medeiros Oliveira
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, negando-lhe provimento, para declarar competente o
Juízo de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, para processar e julgar o feito, nos termos do
voto do Des. Relator.”
CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000109-64.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE OCARA.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara.
Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza.



Terceira: Joélia Albino da Silva.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo
de Direito da 1ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos
do voto do Des. Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0201916-03.2024.8.06.0293/50000 DA  COMARCA  DE
AURORA.
Embargante: Antônio Batista dos Santos.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0278255-40.2023.8.06.0001/50000 DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.
Embargante: Segredo de Justiça.
Advogado: Otacilio Guimarães de Paula.
Embargado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto do Des.
Relator.”
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0002288-06.2017.8.06.0058/50000 DA
COMARCA DE CARIRÉ.
Embargante: Ântonio Everton Braga Borges.
Embargado: Ministério Público Estadual.
Assistente: Francisco Mainardo Sousa Mendes.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa.
Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0209014-76.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Apelantes: Antônio Felipe Nascimento Ferreira, Brendo Carvalho Sena, Lindemberg da Silva Oliveira, Marcos Vinícius Duarte
Costa, David Nascimento de Brito e Edcarlos Silva Souza.
Apelados: Ministério Público do Estado do Ceará, Antônio Felipe Nascimento Ferreira, Lindemberg da Silva Oliveira e Marcos
Vinícius Duarte Costa.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos, para negar provimento ao apelo ministerial, e dar
parcial provimento à apelação da defesa, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0508126-54.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.    
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do julgamento,
diante de seu impedimento legal. 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000018-72.2024.8.06.0171 DA COMARCA DE TAUÁ.
Agravante: Francisco de Souza Lima Filho.
Agravado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0620345-85.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Impetrante: Graciano Graco Holanda Rodrigues.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Itapipoca.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Mandado de Segurança, com recomendação ao juízo de
origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0215535-66.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Roberto Araújo de Sousa.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz



Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0200473-66.2022.8.06.0170 DA COMARCA DE TAMBORIL.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogada: Rosineide Almeida Ribeiro.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, com recomendação ao juízo
de origem, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010002-73.2026.8.06.0099 DA COMARCA DE ITAITINGA.
Recorrente: Ministério Público Estadual.
Recorrido: João Vitor Freires Brito.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006457-98.2016.8.06.0178 DA COMARCA DE URUBURETAMA.
Recorrente: Misael Ferreira de Sousa.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0203146-08.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Carlos Celestino de Oliveira.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Assistente: Francisca Rosemary Andrade Camurça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015199-51.2025.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Recorrente: José Carlos Nojosa de Alcântara.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, determinando a expedição do
Alvará de Soltura em favor do recorrente, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0205234-19.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Iuri Oliveira Pimenta, Mateus Pereira da Silva e Marcos da Silva Nascimento.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0126243-80.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrentes: Erisson Ferreira da Silva Sousa e Cid Cleiton Rodrigues.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202737-16.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogadas: Elizianny Mara Pinto Leite e Marina Silva Rodrigues.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0012387-67.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE ARACATI.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: José Maurílio de Oliveira. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0209847-94.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Maia Cruz Freitas.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200320-67.2024.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202888-55.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Antônio Genivaldo Quariguasi da Silva.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0200291-87.2023.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0204338-76.2024.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Matheus Ramos Accioly.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0012094-34.2020.8.06.0293 DA COMARCA DE MUCAMBO.
Apelante: Fernando Rodrigues Fernandes.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010268-69.2020.8.06.0164 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Gustavo Fontenele Sampaio.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0029444-62.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Lucas Santos Oliveira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0279766-39.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: João Francisco da Silva Filho e Olivando Paulino de Sousa Neto.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz



Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso interposto por Olivando Paulino de Sousa
Neto para, dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida e, conheceu integralmente do recurso do acusado João Francisco
da Silva Filho, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0203664-70.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200594-34.2024.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Selumiel Leite de Alencar e Daniela Bezerra de Alencar.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0219269-25.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Waldyr Francisco dos Santos Sobrinho.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201291-82.2023.8.06.0299 DA COMARCA DE IPUEIRAS.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Paulo Fernando Amaro do Nascimento.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050851-22.2020.8.06.0124 DA COMARCA DE MILAGRES.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Jatir Batista da Cunha Neto.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Sebastião Guilherme Pereira Diniz. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0215146-81.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Sophia, registrado civilmente como Ronaldo da Silva Pereira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a
pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0202786-52.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao recurso ministerial e parcial
provimento ao apelo defensivo, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0011516-48.2017.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Francisco Wagner de Souza.
Apelado: Ministério Público Estadual. 



Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, com a redução, de ofício,
da pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.”  
APELAÇÃO CRIME Nº 0000932-50.2018.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE.
Apelante: Patricia Fialho dos Santos.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203253-90.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Daniel Fernandes Bandeira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200423-97.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0008190-70.2017.8.06.0047 DA COMARCA DE BATURITÉ.
Apelante: Francisco Lucas da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, declarando extinta a
punibilidade do recorrente quanto ao delito de porte ilegal de arma de fogo, com a redução, ainda, de ofício, da pena de multa,
nos termos do voto do Des. Relator.”  
APELAÇÃO CRIME Nº 0200096-33.2024.8.06.0168 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Apelante: Luiz Alan Pinheiro Macêdo - Prefeito do Município de Milhã.
Apelado: José Willame Maurício Fernandes.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0181372-70.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Olivando Saraiva Oliveira.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0231694-60.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Pedro Henrique Sousa de Oliveira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0002019-05.2018.8.06.0034 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelado/Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Apelante/Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.



Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso do Ministério Público, para dar-lhe provimento, no sentido
de determinar a submissão do réu a julgamento por novo júri; bem como julgou prejudicado o recurso da Defesa, nos termos
do voto do Des. Relator.”
 APELAÇÃO CRIME Nº 0282519-66.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Lucas Alexandre do Nascimento Borges e Micael Silva Pinho.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200580-34.2022.8.06.0066 DA COMARCA DE CEDRO.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelados: Raimundo Valceliano Azevedo Oliveira e José Nogueira Alencar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0009876-03.2015.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Hildebrando Alves Pires.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0220737-24.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: José Wesley Barbosa da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0001048-24.2019.8.06.0086 DA COMARCA DE HORIZONTE.
Apelante: Darlan Herson de Lima Matias.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento em sua
extensão cognoscível, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0201596-39.2023.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208911-32.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Luis Diogo Fernandes de Sousa.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0059149-91.2017.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0222980-38.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Robson Paulo da Silva.



Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201280-75.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Renato Lino de Sousa Neto.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010140-58.2020.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Alexssandro de Lima Dutra., Jamile Silva de Souza e Adaias Cabral Cunha.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para, nas extensões cognoscíveis, negar
provimento ao apelo de Jamile Silva de Souza e dar parcial provimento ao recurso de Alexssandro de Lima Dutra. De ofício,
redimensionada a pena estabelecida à Jamile Silva de Souza, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0000220-95.2015.8.06.0206 DA COMARCA DE CARIDADE.
Apelante: Antonio Carlos Teixeira Santos.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203428-74.2022.8.06.0298 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010603-82.2026.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200935-41.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE MORADA NOVA.
Apelante: Jocivania Zacarias Ferreira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0035576-16.2013.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e José Jonas Santos Batista.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo defensivo e determinar a
submissão do réu a novo julgamento, bem como julgar prejudicado o apelo ministerial, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200396-70.2023.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.



Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando, todavia, a
pena do apelante e fixando, de ofício, o regime inicialmente aberto, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0206938-08.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  para  negar-lhe  provimento,  afastando,  de ofício,  a
agravante do art. 61, II, “f”, do Código Penal, com a redução da pena fixada, nos termos do voto do Des. Relator.”  
APELAÇÃO CRIME Nº 0203343-98.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Tiago David de Brito Teixeira e Matheus Wilame de Brito Teixeira.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionando
das penas, determinando a expedição  do Alvará de soltura em favor do recorrente Matheus Wilame de Brito Teixeira, salvo se
por outro motivo deva permanecer preso, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0485347-42.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Eduardo de Souza Lima.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0226573-12.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010083-41.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Raylson Wellington Carneiro da Costa Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200102-27.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Jocieudo Alves Costa da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203614-63.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelantes: Davi da Silva Teixeira, Antonio Alife da Conceição Paiva, Isael da Silva Teixeira, Jair Borges Rodrigues Filho e José
Railanderson Mesquita da Costa.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu dos recursos,  mas para negar-lhes provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205889-29.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Marcos Paulo Nobrega dos Santos.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0036757-03.2014.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203110-57.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Apelado: Ministério Público Estadual.
Apelantes: Antônio Cesário Gaspar Neto e Luiz Carlos da Silva.
Apelado: Krisllayne Vasconcelos Gaspar.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos do Ministério Público e de Luiz Carlos da Silva, para
negar-lhes  provimento,  além  de  conhecer  parcialmente  do  recurso  de  Antônio  Cesário  Gaspar  Neto,  para,  na  parte
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  
APELAÇÃO CRIME Nº 0197226-07.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Aristóteles Viana Oliveira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Assistente: Criart Serviços de Terceirização de Mão de Obra Ltda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0000004-76.2009.8.06.0067 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: João Gerônimo Aguiar Miranda.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0620145-78.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante: Allan Gardan Fernandes de Sousa.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Quixadá.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do mandamus para conceder a segurança, afastando a aplicação da
multa imposta ao impetrante, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010406-33.2025.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Livelton Lopes Marcelino e Olga Maria Muniz Cunha.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Advogados: Francisco Romão Vitor Portela Costa e Zhayna Ferreira Alves de Lima.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010215-55.2021.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATO.
Recorrente: Danilo Morais Arraes.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0202548-92.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Recorrente: Ministério Público Estadual.
Recorrido: Natanael do Nascimento.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010702-97.2020.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Recorrente: José Bruno da Silva Sousa.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Des. Relator.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0200887-04.2023.8.06.0114 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0055649-28.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Cicero Alisson Jacó do Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202035-34.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE MOMBAÇA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Antonio Sá Bisneto.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0203948-78.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201107-57.2022.8.06.0301 DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA.
Apelante: Josefa Maria da Conceição Costa.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0038743-34.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antonio Iago da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0052367-98.2020.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Jonas Silva do Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0200706-50.2025.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200174-19.2022.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelantes: Valdir Gleyson de Sousa Vidal e Antonio Wescley Bezerra da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.



Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso do réu Antônio Wescley Bezerra da Silva,
para, nesta extensão, julgar-lhe parcialmente provido e conheceu integralmente do recurso do apelante Valdir Gleyson de
Sousa Vidal, mas para julgar-lhe desprovido, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050058-16.2021.8.06.0038 DA COMARCA DE ARARIPE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco de Alencar Andrade.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0051464-55.2021.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Marcondes José Saraiva de Aguiar.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050283-61.2021.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Valner Krislane Procópio dos Santos.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0285653-04.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Raimundo Ricardo da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0054176-62.2021.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0000252-23.2000.8.06.0143 DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.
Apelante: Antonio Julio da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0218234-30.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Bartolomeu Batista Jacauna Filho.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201369-26.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE UBAJARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Defensor dativo: Alexandre Collyer de Lima Montenegro
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0050768-53.2020.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201333-94.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0249215-81.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Antonio Edinaldo Sousa Pereira.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0032245-48.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco Océlio de Araújo.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0050083-30.2020.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
“Após anunciado o processo, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria o Exmo. Sr.  Des.  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Adiado o Julgamento para a Sessão do dia 15 de abril de 2026.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0216877-15.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do recurso para,  na parte  cognoscível,  negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011778-88.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogada: Roberta Studart Guimarães.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, alterando, ex offício, a
pena aplicada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0201876-84.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
Apelante: Guilherme Saboia Teixeira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, mas, de ofício, reconhecer
erro material presente na sentença recorrida e determinar sua correção, fazendo constar a pena de 1 (um) ano e 15 (quinze
dias) de detenção para o crime de posse de arma de fogo de uso permitido, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0204433-44.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE JAGUARIBE.
Apelantes: Francisco Thainan Barbosa Jacinto e Roberth da Silva Vieira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto
da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0202776-80.2024.8.06.0300 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Wanderson Rodrigues da Silva Barbosa.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208312-93.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Rodrigo Rangel Cardoso.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”   
APELAÇÃO CRIME Nº 0202487-41.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do recurso para,  na parte  cognoscível,  negar-lhe
provimento, promovendo, de ofício, apenas a correção de erro material no somatório da pena fixada pelo juízo  a quo e a
consequente modificação no regime, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0275320-90.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Leandro Furtado.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0218750-50.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Cid Cleiton Rodrigues.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200225-89.2022.8.06.0303 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Francisco Joaquim da Silva Junior.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201806-13.2025.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelantes: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”



APELAÇÃO CRIME Nº 0221170-28.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Antonio Alexandre Carneiro Ferreira.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202522-41.2023.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelantes: Iva Raquel de Araujo Alves e Alice, registrado civilmente como Anderson Pereira de Lima.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos para, na parte cognoscível, negar-lhes
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  
APELAÇÃO CRIME Nº 0202173-91.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE MARCO.
Apelantes/Apelados: Manuel Anderson Alves Marques e Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo ministerial  e dar
parcial provimento ao  apelo defensivo, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0010269-92.2023.8.06.0182 DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: Leonardo Gomes da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200945-66.2025.8.06.0298 DA COMARCA DE GRANJA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Paulo Roberto de Sousa Lopes.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, modificando a pena do crime
de posse de arma, ex offício, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0205153-58.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Antonio Alves Pereira Filho.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  do recurso para,  na parte  cognoscível,  negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200209-36.2025.8.06.0302 DA COMARCA DE ICÓ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogados: Wilson Trajano Torres Neto, Sadria Moura Silva e Raimundo Eudo Batista da Silva Junior.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202744-33.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelantes: Roberta Batista Borges e Francisco Heriberto de Sousa Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de Franciso Heriberto de Sousa Silva para dar-lhe parcial
provimento  e  conheceu  do  recurso  de  Roberta  Batista  Borges  para  dar-lhe  provimento,  determinando  a  expedição  dos
competentes Alvarás de Soltura em favor dos apelantes, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200509-92.2025.8.06.0303 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Pâmela Sofya Pereira Da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.



Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0207615-67.2023.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205892-81.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CAPISTRANO.
Apelantes: Damião de Sousa Rodrigues e Matheus Alexandre Passos Tavares
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0188702-26.2016.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Jose Giliarde Dias.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0210071-61.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Fábio Silva Duarte.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201895-52.2023.8.06.0296 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Adejalex Ítalo Sousa da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0280009-95.2020.8.06.0203 DA COMARCA DE OCARA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Zacarias Antônio Oliveira Pinto.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0204262-09.2024.8.06.0298 DA COMARCA DE SOBRAL.
Apelante: Ministério Público Estadual
Apelado: Cleydson Fernandes de Sousa.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0010154-43.2023.8.06.0062 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: José Augusto Silva Costa e Ministério Público do Estado do Ceará.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo ministerial  e negar
provimento ao  apelo defensivo, nos termos do voto da Desa. Relatora.”   
APELAÇÃO CRIME Nº 0201091-65.2025.8.06.0312 DA COMARCA DE EUSÉBIO
Apelantes: Francisco de Assis Alves da Silva e Renato Alves Pereira.



Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos,  conheceu parcialmente dos recursos,  para dar-lhe parcial  provimento em
relação ao acusado Francisco de Assis Alves da Silva e negar provimento em relação ao réu Renato Alves Pereira, nos termos
do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0280064-20.2021.8.06.0168 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelados: Renata Kely Pinheiro Bezerra, Marx Carrieri Guedes Monteiro, Maria Costa de Carvalho, Thiago de Sousa Bastos,
João Batista da Silva e Marcos Daniel Pinheiro.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202459-97.2025.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200119-79.2025.8.06.0091 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000360-11.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Agravante: Ministério Público Estadual.
Agravado: Paulo Vitor de Oliveira Cordeiro.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0287446-75.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011739-55.2011.8.06.0029 DA COMARCA DE ACOPIARA.
Recorrente: Antonia Maria da Silva.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010077-66.2018.8.06.0108 DA COMARCA DE JAGUARUANA.
Recorrente: Segredo de Justiça.
Advogado: Márcio Ferreira de Oliveira.
Recorrido: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, e, de ofício, declaração de nulidade parcial da decisão, exclusivamente quanto ao acolhimento das qualificadoras
previstas no art. 121, § 2º, incisos II e IV, do CPB, determinando que o Juízo  a quo profira nova decisão nesse ponto, nos
termos do voto do Des. Relator.”
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011222-77.2013.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL.
Recorrentes: Francisco Germano Silva Vital e Francisco Francielio Moura Vital.
Recorrido: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0209070-72.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE RUSSAS.
Apelante: Segredo de Justiça.



Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201251-23.2025.8.06.0302 DA COMARCA DE IGUATU.
Apelante: José Jocélio Silva Almeida.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0020893-45.2015.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes: Victor de Sousa Lopes e Carlos Mateus da Silva Alencar.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0206655-82.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Jailson Silva Ramos.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0213396-44.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: João Paulo Vieira de Sousa.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208081-35.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Abraão Amorim.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar provimento ao apelo ministerial  e dar
parcial provimento ao apelo do réu, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0201255-69.2025.8.06.0299 DA COMARCA DE TAUÁ.
Apelante: Gleilson Alves da Cunha.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0205899-10.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE PACATUBA.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Diego Henrique Lima do Nascimento.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos  recursos,  para  dar-lhes  parcial  provimento,  apenas  para
reconhecer a preliminar de nulidade parcial do interrogatório da ré Talita Tanara, mantendo, entretanto, a não concessão do
benefício do tráfico privilegiado, com fundamentação diversa, bem como para substituir a pena corpórea do réu Cleberson
Ryan por duas penas restritivas de direitos, com comunicação a magistrada sentenciante, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0208994-82.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Apelante: Allisson de Oliveira Nascimento.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0202335-86.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.
Apelante: Segredo de Justiça.
Advogado: Francisco Sérgio Barros Onofre Filho.



Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200023-31.2022.8.06.0136 DA COMARCA DE PACAJUS.
Apelante: Francisco Leonardo da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200357-74.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Apelante: Segredo de Justiça.
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0239254-82.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Paulo Henrique Saraiva Freitas.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0215201-32.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Denilson Teixeira Braga.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0212386-62.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Francisco José Ferreira Nunes.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0200266-31.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE AQUIRAZ.
Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Kalison Oliveira Mesquita.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0221531-45.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Patrick Anderson Fernandes da Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0514905-25.2011.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante/Ape.: Segredo de Justiça.
Advogados:  Sérgio  Bruno  Araújo  Rebouças,  Gilberto  Antônio  Fernandes  Pinheiro  Júnior,  Beatriz  Chaves  Bittencourt  de
Albuquerque, Ana Beatriz Barros de Siqueira, Lucas de Castro Alexandre e Felinto Alves Martins Filho
Apelado: Segredo de Justiça.
Advogado: Marcelo Holanda Luz.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”
APELAÇÃO CRIME 0219269-59.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelantes/Apelados: Ministério Público Estadual e Antônio Márcio Silva Albuquerque.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz



Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por maioria de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo ministerial, e negar provimento
ao apelo defensivo, nos termos do voto do Desembargador Vistor, que foi designado para lavrar o acórdão.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0286287-97.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Josiel Lopes de Carvalho.
Apelado: Ministério Público Estadual. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma,  por maioria de votos, conheceu do recurso,  mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Desembargador Vistor, que foi designado para lavrar o acórdão.”
APELAÇÃO CRIME Nº 0201722-73.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE SENADOR POMPEU.
Apelantes: Francisco Maciel Pergentino Vidal, Francisco Adinael Pergentino de Mesquita e Antonia Edinice Pergentino Martins.
Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
“Após apresentado o voto-vista do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria  o  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Hélder  Afonso  Ibiapina  –  Relator,  retornando  os  autos  ao  seu  gabinete  .  Adiado  o
Julgamento para a Sessão do dia 6 de maio de 2026, tendo em vista as férias do Desembargador Sérgio Luiz Arruda Parente,
participante da trinta julgadora.”
Antes de encerrar a sessão, o Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava – Presidente, determinou consignar em
ata que foi retirado de pauta habeas corpus nº 0621775-72.2026.8.06.0000 da sua relatoria, bem como foi retirado de mesa, da
relatoria da Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, a Apelação Crime nº 0131668-88.2019.8.06.0001, restando adiada
para a sessão do dia 15/4/2026.Restou cosignado em Ata, proposto por todos os Membros do Colegiado, Voto de Parabéns
pela comemoração de 34 anos de Magistratura dos Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parete e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Todos aderiram ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 19h56 (dezenove horas e cinquenta e seis minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       


